
LEI N• 968 
de 19 de aeelroabro do 190. 

ALTERA A L4I Ne 49 44 90 al MOVEM-
',ÃRO DE 1948. 

'Md MARIO MOUCO, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalvos. 
'AÇO ubere que o i'oder Legislativo decretou e ou r 
sanciono a Lei seguinte: 

le A Lei no 49 do 93 de novembro de 
1948, 	 vigorar coa ao ~alatoo tarifa* nas 
interagias abaixo decriminadast 

nula Ne 1 
emite do quotaçío peai l000licosio de ostabelool+ 

mentos comerciais, indústria*s e profissionais. 
Licença. 

Açougue por eetabelealuentes 	ste......... 
Art. 2' s. Esta Lei entrem; eu viger no 

data *partir de 18  41 Janeiro de 1997, revogadas as 
dispooi0ea ou contrário. 
GABINETE DO PRuiEITO MUI ICIAPL um 19 bit NOVEMBRO DE 
1956. 
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